
Juliano Melchiori: As criptomoedas e o crime de evasão de divisas

Não é nenhuma novidade que as criptomoedas já são uma realidade de trocas e meios de negócios ao 
redor do mundo.

Diferentemente das moedas oficiais, as criptomoedas operam 

somente no ambiente digital, de particular para particular, com valoração própria, independentemente de 
uma autoridade central e de alcance global, haja vista que o ambiente digital em que opera não conhece 
fronteiras físicas ou temporais.

Segundo Gibran, Júnior e Kosop[1], o bitcoin, espécie de criptomoeda, "pode ser entendido como 
dinheiro, assim como real, dólar ou euro, com a diferença de ser puramente virtual e não emitido por 
nenhum governo, mas uma moeda baseada na internet, não dispondo de uma autoridade central que a 
regule".

E é justamente por essa característica peculiar que as autoridades administrativas brasileiras, como 
Receita Federal, Banco Central e Comissão de Valores Mobiliários, já definiram que as criptomoedas 
não constituem moeda de curso legal (vide Instrução Normativa 1.888/19 da RFB), não possuem 
garantia de conversão para moedas soberanas, tampouco lastreadas em ativo real de qualquer espécie 
(vide Comunicado 31.379/17 do BCB), e que não podem ser qualificadas como ativos financeiros e, por 
isso, não podem ser adquiridas por fundos de investimento (vide Ofício Circular 1/2018 da CVM).

Por esse motivo, as criptomoedas estão alheias ao sistema financeiro brasileiro, de modo que não podem, 
afinal de contas, serem objeto dos crimes definidos na Lei nº 7.492/86 (que define os crimes contra o 
sistema financeiro nacional), como, por exemplo, o crime de evasão de divisas, estabelecido no artigo 22 
da referida lei, conforme reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do 
conflito de competência nº 161123/SP.

Na ocasião, o STJ reconheceu que como a criptomoeda, até o momento, não é tida como moeda, valor 
mobiliário ou ativo financeiro, não estando nem sujeita ao controle do Banco Central, é inapta a ensejar 
crimes contra o sistema financeiro.

Cremos que o entendimento firmado pelo tribunal superior seja correto enquanto as criptomoedas 
permanecerem sem o controle de autoridade central.
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Ocorre que o crime de evasão de divisas pune a conduta de quem efetua operações de câmbio não 
autorizadas, com a finalidade de promover a evasão de divisas do país, ou de quem promove, sem 
autorização, a saída de moeda ou divisas para o exterior ou mantém no estrangeiro depósito não 
declarado à autoridade federal competente.

Se considerarmos que o conceito de divisas devem ser entendidas como "as letras, cheques, ordens de 
pagamento, entre outras, que possam ser convertidas em moedas estrangeiras e as próprias moedas 
estrangeiras que uma nação dispõe em poder de suas instituições públicas e privadas" (Araújo, 2012, p. 
91) [2], ou "as disponibilidades estrangeiras obtidas a partir de um negócio jurídico que lhe dá origem"
 (Bittencourt, 2012, P. 445) [3], veremos que as criptomoedas não se enquadram no conceito de divisas, 
sendo possível afirmar, novamente, a incompatibilidade do crime de evasão de divisas com 
criptomoedas.

Aliás, nem mesmo o conceito de "evasão" se coaduna com a natureza das criptomoedas.

Acontece que a evasão do crime de evasão de divisas visa a evitar a prática de saída de moeda nacional 
ou divisas para o exterior, de modo que a conduta do crime de evasão de divisas se esvazia em seu 
sentido quando se fala em criptomoedas que, como visto anteriormente, operam em um ambiente 
exclusivamente virtual, sem que os valores sejam propriamente remetidos de um país para o outro 
(Barroso; Lima; Santiago, 2019, p. 32) [4].

Portanto, vimos que as criptomoedas são moedas que operam exclusivamente no meio virtual, com valor 
próprio, independentemente de uma autoridade central e de alcance global, não sendo, portanto, 
consideradas parte integrante do sistema financeiro nacional, o que resulta na impossibilidade da prática 
de crimes contra esse sistema, como o crime de evasão de divisas, mediante o uso de criptomoedas.
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